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RELATÓRIO DE ANÁLISE Nº 3/2026/SEE - NCF

Processo nº 0014.013835.00171/2025-20

1. EMENTA

Processo Administrativo nº: 0014.013835.00171/2025-20
Modalidade: Pregão Eletrônico nº 106/2026 -- COMPRASGOV nº 90106/2026
Órgão Contratante: Secretaria de Estado de Educação e Cultura -- SEE/AC
Órgão Promotor: Secretaria Adjunta de Compras, Licitações e Contratos -- SELIC/SEAD
Assunto: Parecer Técnico sobre Proposta Classificada -- Aquisição de Veículo Automotivo Tipo Pick-up Leve
Cabine Dupla

2. RELATÓRIO

I. IDENTIFICAÇÃO DO CERTAME

Dado Descrição

Processo 0014.013835.00171/2025-20
Modalidade Pregão Eletrônico nº 106/2026
Objeto Aquisição de 1 (um) automóvel, tipo pick-up leve cabine dupla
Finalidade Integração à frota oficial da Secretaria de Estado de Educação e Cultura do

Acre, no âmbito do Convênio Censo Escolar biênio 2025-2026
Critério de
julgamento

Menor Preço por Item

Data de
Reabertura

06/04/2026

Pregoeiro(a) Bruna Souza de Almeida Gotelip
 

II. OBJETOE JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

A presente licitação tem por objeto a aquisição de 1 (um) automóvel, tipo pick-up leve cabine dupla, destinado à
integração da frota oficial da Secretaria de Estado de Educação e Cultura do Acre, visando atender às necessidades
operacionais do Departamento de Dados e Estatísticas Educacionais - DEDEE.

A necessidade da contratação decorre da rotina de deslocamentos da equipe responsável pela coleta de dados do Censo
Escolar nos municípios do Estado do Acre, com vistas ao acompanhamento técnico, monitoramento, visitas de campo e
apoio à melhoria da qualidade das informações declaradas no Sistema Educacenso. O Termo de Referência registra que a
aquisição de veículo novo busca reduzir indisponibilidades da frota, diminuir riscos de manutenção e garantir maior
eficiência na execução das atividades institucionais.

.
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III. EMPRESA PROPONENTE CLASSIFICADA

Dado Informação
Razão Social BRANDAO VEICULOS LTDA

CNPJ 53.641.615/0001-63

Endereço Rua F, nº 15, Bairro Morada do Ouro (St. Oeste), Cuiabá/MT

Telefone (65) 99237-7905

E-mail licitacao.brandaoautomoveis@gmail.com

Representante Legal Alvaro Jose Camargo da Silva
CPF do Representante 033.770.521-60
RG do Representante 18228941 SSP/MT
Cargo/Função Gerente / Procurador

Data da Proposta 17/04/2026

 

IV. PROPOSTA TÉCNICA E COMERCIAL

4.1 Dados da Proposta

Item Qtd Unid. Especificação Marca/Modelo V.
Unitário

V. Total

01 01 UND Veículo tipo pick-up leve cabine dupla,
novo, 0 km, fabricação/modelo
2026/2026

Fiat/Toro Endurence 1.3
Turbo Flex T 270

R$
170.197,00

R$
170.197,00

 

· Validade da Proposta: 120 (cento e vinte) dias.

· Prazo de Entrega: Conforme exigido no edital.

· Garantia: Conforme solicitado em edital.

· Emplacamento e licenciamento: Por conta da licitante, sem ônus adicional para a Administração.

V. ANÁLISE DE CONFORMIDADE TÉCNICA

5.1 Adequação às Especificações do Edital e do Termo de Referência

Com base nos requisitos técnicos constantes do Termo de Referência nº 116/2026/SEE - NCF, foi realizada
análise comparativa entre as exigências editalícias e as especificações do veículo ofertado pela empresa
BRANDAO VEICULOS LTDA.

Exigência do TR/Edital Especificação ofertada Situação
Veículo novo, zero
quilômetro, primeiro
emplacamento

Proposta apresenta veículo novo e zero
quilômetro

ATENDE

Ano/modelo não inferior
ao da aquisição

FIAT Toro Endurance Turbo 270 Flex AT6 2026 ATENDE

Cor branca Cor “Branco Ambiente” ATENDE

Capacidade para 5 pessoas Descrição da proposta reproduz exigência para 5
ocupantes

ATENDE

4 portas laterais e tampa
traseira

Modelo tipo pick-up cabine dupla ofertado ATENDE
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Exigência do TR/Edital Especificação ofertada Situação
Motor turboalimentado Motor Turbo Flex T270 ATENDE

Potência mínima de 130 cvMotor de 176 cv, conforme ficha do veículo ATENDE

Câmbio automático de 6
marchas

Câmbio automático de 6 velocidades ATENDE

Tração dianteira Item descrito na proposta comercial ATENDE

Direção elétrica
progressiva

Direção elétrica ATENDE

Caçamba mínima de 870
litros

Proposta reproduz a exigência mínima; ficha do
veículo menciona itens de caçamba, porém sem
explicitar no trecho o volume técnico oficial

CONFIRMAR

Carga útil mínima de 600
kg

Proposta reproduz a exigência mínima, sem ficha
técnica completa.

CONFIRMAR

Tanque mínimo de 44
litros

Proposta reproduz a exigência mínima, sem ficha
técnica completa.

 

Airbags frontais, laterais e
de cortina

Airbags (6), frontais, laterais e cortina ATENDE

Controle de estabilidade e
tração

ESP e ASR ATENDE

Assistente de partida em
rampa

Hill Holder ATENDE

Sensor de estacionamento
traseiro

Sensor de estacionamento traseiro ATENDE

Ar-condicionado Ar-condicionado ATENDE

Banco do motorista com
regulagem de altura

Consta na ficha do veículo ATENDE

Ajuste de altura e
profundidade do volante

Consta na ficha do veículo ATENDE

Computador de bordo Consta na ficha do veículo ATENDE

Central multimídia com
USB/Bluetooth e
espelhamento

Central multimídia com tela de 7”, Bluetooth,
USB, Apple CarPlay e Android Auto wireless.

ATENDE

Controle de velocidade de
cruzeiro

Piloto automático com controlador de velocidade ATENDE

Película de segurança e
controle solar

Não identificada comprovação objetiva no trecho
analisado

 CONFIRMAR

Tapetes, piso lavável e
fixação

Não identificada comprovação expressa no trecho
analisado

 CONFIRMAR

Assistência técnica
autorizada em Rio
Branco/AC

Não apresentada comprovação específica no
trecho analisado

 CONFIRMAR

5.2 Itens Complementares Verificados
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A proposta apresenta, além da descrição comercial, ficha do modelo FIAT Toro Endurance Turbo 270 Flex AT6
2026, na qual constam diversos itens de segurança, conforto e conectividade, tais como seis airbags, controle
eletrônico de estabilidade, controle de tração, ar-condicionado, central multimídia, piloto automático, sensor de
estacionamento traseiro, banco do motorista com regulagem de altura e volante com regulagem de altura e
profundidade.

No entanto, para fins de aceitação definitiva, recomenda-se confirmação documental específica quanto a alguns itens
exigidos de forma expressa no Termo de Referência e não claramente comprovados no trecho analisado da proposta,
especialmente capacidade volumétrica da caçamba, carga útil, tanque de combustível, película, tapetes e assistência
técnica autorizada em Rio Branco/AC.

VI. ANÁLISE DE COMPATIBILIDADE DE PREÇO

O valor total da proposta apresentada pela empresa BRANDAO VEICULOS LTDA é de R$ 170.197,00 (cento e
setenta mil, cento e noventa e sete reais).

O Termo de Referência fixou o valor estimado da contratação em R$ 170.197,80, de modo que o preço ofertado
encontra-se abaixo do valor referencial, revelando compatibilidade econômica com os parâmetros adotados pela
Administração.

VII. ANÁLISE DAS DECLARAÇÕES APRESENTADAS

A empresa proponente apresentou proposta comercial acompanhada de diversas declarações, dentre as quais se
destacam: declaração de cumprimento e aceitação do edital, inexistência de fatos impeditivos, idoneidade,
elaboração independente da proposta, sustentabilidade ambiental, inexistência de trabalho degradante ou infantil,
cumprimento da reserva de cargos para pessoa com deficiência, observância da LGPD e integralidade dos custos
trabalhistas e legais da proposta econômica.

Em análise estritamente formal, tais declarações demonstram adesão às exigências usuais do certame e reforçam, em
tese, a regularidade documental da proposta, sem prejuízo da verificação da habilitação e da conferência final pela
equipe responsável pelo julgamento.

3. CONCLUSÃO E RECOMENDAÇÃO

Com base na análise técnica realizada, este Parecer Técnico conclui que a proposta apresentada pela empresa
BRANDAO VEICULOS LTDA, CNPJ nº 53.641.615/0001-63, referente ao Pregão Eletrônico nº 106/2026,
Processo nº 0014.013835.00171/2025-20, ATENDE PARCIALMENTE, COM RESSALVAS SANÁVEIS, às
especificações técnicas estabelecidas no Edital e no Termo de Referência, considerando que:

1. O veículo ofertado é identificado como FIAT Toro Endurance 1.3 Turbo Flex T270, ano/modelo 2026, novo e
zero quilômetro.

2. O modelo ofertado demonstra compatibilidade, em tese, com os requisitos centrais de motorização, câmbio
automático, itens de segurança, conforto e conectividade exigidos pela Administração.

3. O valor apresentado é compatível com o orçamento estimado da contratação, por ser inferior ao valor referencial
constante no Termo de Referência.

4. Persistem, contudo, pontos que demandam diligência complementar, especialmente quanto à comprovação
objetiva de assistência técnica autorizada em Rio Branco/AC e à confirmação de itens acessórios e especificações
mínimas cuja evidência técnica não ficou integralmente demonstrada no trecho analisado da proposta.

Diante do exposto, este Parecer Técnico manifesta-se FAVORÁVEL à aceitabilidade da proposta da empresa
BRANDAO VEICULOS LTDA, desde que, previamente à adjudicação, sejam confirmados em diligência os
itens ressalvados neste parecer, especialmente: assistência técnica autorizada em Rio Branco/AC; capacidade da
caçamba; carga útil; tanque de combustível; película de segurança e controle solar; tapetes e revestimento interno
conforme o Termo de Referência.

I. RESSALVAS E RECOMENDAÇÕES

1. Assistência técnica em Rio Branco/AC: Recomenda-se exigir declaração ou comprovante específico de
concessionária ou oficina autorizada da marca no município de Rio Branco/AC, nos termos do item 8.3 e 8.4 do
Termo de Referência.

2. Confirmação técnica complementar: Recomenda-se a juntada de catálogo técnico oficial ou ficha técnica
consolidada do fabricante, adendo à Proposta com comprovação expressa da caçamba mínima, carga útil mínima e
capacidade do tanque.
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3. Acessórios e acabamento exigidos: Antes da contratação ou do recebimento definitivo, recomenda-se confirmar
a inclusão da película, dos tapetes com fixação e do revestimento exigido no piso, conforme previsto no TR.

4. Recebimento definitivo: O recebimento definitivo do veículo deverá ser precedido de vistoria técnica pelo setor
competente da SEE/AC, com conferência integral de todos os itens constantes no Termo de Referência e na proposta
aceita.

5. Emplacamento e licenciamento: Deverá ser observado que o emplacamento e licenciamento em nome do órgão
contratante correrão por conta da licitante, conforme informado na proposta.

  

  

[assinado eletronicamente]
Raimundo do Nascimento

Responsável pelo Núcleo de Convênios Federais
Portaria SEE-GABIN 057/2025

Documento assinado eletronicamente por RAIMUNDO DO NASCIMENTO, Responsável pelo Núcleo,
em 24/04/2026, às 10:59, conforme horário oficial do Acre, com fundamento no art. 11, § 3º, da
Instrução Normativa Conjunta SGA/CGE nº 001, de 22 de fevereiro de 2018.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://www.sei.ac.gov.br/autenticidade,
informando o código verificador 0020479432 e o código CRC C311601C.

Referência: Processo nº 0014.013835.00171/2025-20 SEI nº 0020479432
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